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produtiva de cimento, num período de forte contração econômica contribuiu para este desiquilíbrio, mas à medida que a 
atividade melhorar e que a divida seja reduzida esse equilíbrio será reestabelecido. A Companhia continuará contratando linhas 
de financiamentos de longo prazo que viabilizem o seu crescimento. Atualmente o endividamento bancário de longo prazo 
é em grande parte com instituições bancárias que buscam o desenvolvimento do Brasil e que estão atrelados diretamente 
ao Governo Federal. Para necessidades de caixa de curto prazo, os controladores têm realizado aportes quer através de 
mútuos, quer através de aumentos de capital. Adicionalmente a Companhia tem recorrido a empréstimos de curto prazo com 
instituições financeiras para cobrir necessidades de giro operacional.

A nova fábrica considerada uma das mais modernas do Brasil continua a apresentar um desempenho operacional notável, quer 
em termos de fiabilidade, quer em termos de consumos específicos, razão pela qual mantemos a expectativa de que haverá 
uma evolução muito positiva na situação da Companhia, assim que o mercado brasileiro de construção retomar o caminho 
do crescimento.

É convicção da Administração que a nova fábrica suportada por equipamentos da melhor tecnologia disponível, veio trazer 
uma dinâmica de crescimento ao Grupo, com produtos de excelente qualidade, e custos mais reduzidos, que vão permitir 
competir no mercado. 

2. Base de preparação

Declaração de conformidade 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas de acordo com as Normas Internacionais de 
Relatório Financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) e também de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP).
A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria da Companhia em 15 de abril de 2019. Após a sua 
emissão, somente os acionistas têm o poder de alterar as demonstrações financeiras.
Detalhes sobre as políticas contábeis da Companhia estão apresentadas na nota explicativa 7.
Este é o primeiro conjunto de demonstrações financeiras anuais da Companhia no qual o IFRS 15 / CPC 47 - Receita de 
Contrato com Cliente e o IFRS 9 / CPC 48 - Instrumentos Financeiros foram aplicados. Mudanças nas principais políticas 
contábeis estão descritas na nota explicativa 6.

3. Moeda funcional e moeda de apresentação
Estas demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da 
Companhia e suas controladas. Todas as informações financeiras apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar 
mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.

4. Uso de estimativas e julgamento
Na preparação das demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, a Administração utilizou julgamentos, estimativas 
e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Companhia e suas controladas e os valores reportados dos 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas.
As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente.
a. Julgamentos
As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que têm efeitos significativos sobre os 
valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão incluídas na seguinte nota explicativa:
• Nota explicativa 12 - equivalência patrimonial: determinação se a Companhia tem influência significativa sobre uma investida.
• Nota explicativa 17 - consolidação: determinação se a Companhia detém de fato controle sobre uma investida; e
b. Incertezas sobre premissas e estimativas
As informações sobre as incertezas relacionadas a premissas e estimativas em 31 de dezembro de 2018 que possuem um 
risco significativo de resultar em um ajuste material nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo exercício estão 
incluídas nas seguintes notas explicativas:
• Nota explicativa 9 - mensuração de perda de crédito esperada para contas a receber e ativos contratuais: principais 
premissas na determinação da taxa média ponderada de perda;
• Nota explicativa 13 - teste de redução ao valor recuperável: principais premissas em relação aos valores recuperáveis, 
incluindo a recuperabilidade dos bens do ativo imobilizado;
• Nota explicativa 21 - reconhecimento de ativos fiscais diferidos: disponibilidade de lucro tributável futuro contra o qual 
diferenças temporárias dedutíveis e prejuízos fiscais possam ser utilizados;
• Nota explicativa 23 - reconhecimento e mensuração de provisões e contingências: principais premissas sobre a probabilidade 
e magnitude das saídas de recursos; e
• Nota explicativa 24 - mensuração do valor justo e classificação de instrumentos financeiros.

5. Base de mensuração
As demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, foram preparadas com base no custo histórico.

6. Mudanças nas principais políticas contábeis
A Companhia e suas controladas aplicaram inicialmente o CPC 47 / IFRS 15 e CPC 48 / IFRS 9 a partir de 1° de janeiro de 
2018, as quais não afetaram materialmente as demonstrações financeiras da Companhia e suas controladas.
Devido aos métodos de transição escolhidos pela Companhia e suas controladas na aplicação dessas normas, as informações 
comparativas dessas demonstrações financeiras não foram reapresentadas para refletir os requerimentos das novas normas. 
a. CPC 47/IFRS 15 Receita de contrato com cliente
O CPC 47/IFRS 15 estabelece uma estrutura abrangente para determinar se e quando uma receita é reconhecida e por quanto 
a receita é mensurada. Ele substituiu o CPC 30/IAS 18 - Receitas, o CPC 17/IAS 11- Contratos de Construção e interpretações 
relacionadas. De acordo com o CPC 47/IFRS 15, a receita é reconhecida quando o cliente obtém o controle dos bens ou 
serviços. Determinar o momento da transferência de controle - em um momento específico no tempo ou ao longo do tempo 
- requer julgamento.
De forma prática a adoção do CPC 47/IFRS 15 não trouxe nenhum impacto significativo para a Companhia e suas controladas, 
considerando que a Companhia e suas controladas cumprem a sua obrigação de desempenho na prestação de serviços aos 
clientes transferindo naquele momento o controle dos serviços; ou, quando venda produtos, na entrega do produto. Ainda, para 
esta conclusão, a Companhia e suas controladas também avaliaram outros aspectos, como o baixo nível de cancelamentos 
e, portanto, a alta probabilidade que não ocorra uma reversão significativa no valor da receita acumulada, a inexistência de 
outros componentes vendidos em conjunto com os serviços prestados, a inexistência de programas de fidelidade ou similares 
e, ainda, a inexistência de programas de abatimento (“rebate”).
c. CPC 48/IFRS 9 Instrumentos Financeiros
O CPC 48/IFRS 9 estabelece requerimentos para reconhecer e mensurar ativos financeiros, passivos financeiros e alguns 
contratos de compra ou venda de itens não financeiros. Esta norma substitui o CPC 38/IAS 39 Instrumentos Financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração.
(i) Classificação e mensuração de ativos financeiros e passivos financeiros
O CPC 48/IFRS 9 contém três principais categorias de classificação para ativos financeiros: mensurados ao custo amortizado, 
VJORA (valor justo por meio de outros resultados abrangentes) e VJR (valor justo por meio do resultado). A classificação de 
ativos financeiros de acordo com o CPC 48/IFRS 9 é geralmente baseada no modelo de negócios no qual um ativo financeiro 
é gerenciado e em suas características de fluxos de caixa contratuais. O CPC 48/IFRS 9 elimina as categorias antigas do CPC 
38/IAS 39 de títulos mantidos até o vencimento, empréstimos e recebíveis e disponíveis para venda. De acordo com o CPC 48/
IFRS 9, os derivativos embutidos em que o contrato principal é um ativo financeiro no escopo da norma nunca são separados. 
Em vez disso, o instrumento financeiro híbrido é avaliado para classificação como um todo.
O CPC 48/IFRS 9 retém em grande parte os requerimentos existentes no CPC 38/IAS 39 para a classificação e mensuração 
de passivos financeiros.
A adoção do CPC 48/IFRS 9 não teve um efeito significativo nas políticas contábeis da Companhia e suas controladas 
relacionadas a ativos e passivos financeiros e instrumentos financeiros derivativos. A Companhia e suas controladas não 
adotaram a contabilidade de hedge (hedge accounting) em nenhum dos períodos apresentados.
A tabela a seguir e as notas explicativas abaixo explicam as categorias de mensuração originais no CPC 38/IAS 39 e as 
novas categorias de mensuração do CPC 48/IFRS 9 para cada classe de ativos e passivos financeiros da Companhia em 1º 
de janeiro de 2018.
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Caixa e bancos Empréstimos e 

recebíveis  Custo amortizado  1.419 1.419

Aplicações financeiras Empréstimos e 
recebíveis  Custo amortizado  12.781 12.781

Contas a receber de clientes Empréstimos e 
recebíveis  Custo amortizado  8.159 8.159

Outras contas a receber Empréstimos e 
recebíveis  Custo amortizado  1.324 1.324

Fornecedores Outros passivos 
financeiros  Outros passivos 

financeiros  8.684 8.684

Empréstimos e financiamentos Outros passivos 
financeiros  Outros passivos 

financeiros  366.984 366.984

Outras contas a pagar Outros passivos 
financeiros  Outros passivos 

financeiros  1.371 1.371
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Caixa e bancos  Empréstimos e 

recebíveis  Custo amortizado  1.608 1.608

Aplicações financeiras  Empréstimos e 
recebíveis  Custo amortizado  52.946 52.946

Contas a receber de clientes  Empréstimos e 
recebíveis  Custo amortizado  22.351 22.351

Outras contas a receber  Empréstimos e 
recebíveis  Custo amortizado  4.556 4.556

Fornecedores  Outros passivos 
financeiros  Outros passivos 

financeiros  40.705 40.705

Empréstimos e financiamentos  Outros passivos 
financeiros  Outros passivos 

financeiros  376.307 376.307

Outras contas a pagar  Outros passivos 
financeiros  Outros passivos 

financeiros  10.865 10.865

(ii) Impairment de ativos financeiros
O CPC 48/IFRS 9 substitui o modelo de ‘perdas incorridas’ da IAS 39 por um modelo de ‘perdas de crédito esperadas’. O novo 
modelo de redução ao valor recuperável aplica-se aos ativos financeiros mensurados ao custo amortizado, ativos de contratos 
e instrumentos de dívida mensurados ao VJORA, mas não a investimentos em instrumentos patrimoniais. 
(iii) Transição
Dado as características existentes de ativos e passivos financeiros existentes em 31 de dezembro de 2017 (período comparativo), 
as mudanças nas políticas contábeis da adoção do CPC 48 não resultaram em nenhum efeito na aplicação retrospectiva da 
norma, levando em consideração o descrito abaixo. A Companhia e suas controladas também não identificaram alterações 
materiais na mensuração (incluindo a redução ao valor recuperável de ativos financeiros) quando da aplicação da nova norma.
As seguintes avaliações foram feitas com base nos fatos e circunstâncias que existiam na data da aplicação inicial:
• A determinação do modelo de negócios dentro do qual um ativo financeiro é mantido; e
• A designação e a revogação de designações anteriores de certos ativos e passivos financeiros mensurados ao VJR.
Se um investimento em um título de dívida apresentava baixo risco de crédito na data da aplicação inicial do CPC 48/IFRS 9, 
então, a Companhia e suas controladas pressupôem que o risco de crédito do ativo não havia aumentado significativamente 
desde o reconhecimento inicial.

7. Principais políticas contábeis
a. Base de consolidação
(i) Controladas
A Companhia controla uma entidade quando está exposta a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu 
envolvimento com a entidade e tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. As 
demonstrações financeiras de controladas são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas a partir da data em que 
a Companhia obtiver o controle até a data em que o controle deixa de existir.
Nas demonstrações financeiras individuais da controladora, as informações financeiras de controladas são reconhecidas por 
meio do método de equivalência patrimonial.

As demonstrações financeiras referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 incluem as demonstrações 
financeiras da Companhia e das empresas a seguir relacionadas:

Empresas  Controle  2018 2017
       
Margem Companhia de Mineração  Direto  100%  100% 
I3 Participações  Direto  - 99,00% 
(iv) Participação de acionistas não-controladores
A Companhia elegeu mensurar qualquer participação de não-controladores na adquirida pela participação proporcional nos 
ativos líquidos identificáveis na data de aquisição.
Mudanças na participação da Companhia em uma subsidiária que não resultem em perda de controle são contabilizadas como 
transações de patrimônio líquido.
(v) Perda de controle
Quando a Companhia perde o controle sobre uma controlada, a Companhia desreconhece os ativos e passivos e qualquer 
participação de não-controladores e outros componentes registrados no patrimônio líquido referentes a essa controlada. 
Qualquer ganho ou perda originado pela perda de controle é reconhecido no resultado. Se a Companhia retém qualquer 
participação na antiga controlada, essa participação é mensurada pelo seu valor justo na data em que há a perda de controle.
(vi) Investimentos em entidades contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial
Os investimentos da Companhia em entidades contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial compreendem suas 
participações em coligada.
Coligada é aquela entidade na qual a Companhia, direta ou indiretamente, tenha influência significativa, mas não controle ou 
controle conjunto, sobre as políticas financeiras e operacionais.
Tais investimentos são reconhecidos inicialmente pelo custo, o qual inclui os gastos com a transação. Após o reconhecimento 
inicial, as demonstrações financeiras incluem a participação da Companhia no lucro ou prejuízo líquido do exercício e outros 
resultados abrangentes da investida até a data em que a influência significativa ou controle conjunto deixa de existir. Nas 
demonstrações financeiras individuais da controladora, investimentos em controladas também são contabilizados com o uso 
desse método.
(vii) Transações eliminadas na consolidação
Saldos e transações intra-grupo, e quaisquer receitas ou despesas não realizadas derivadas de transações intra-grupo, 
são eliminados. Ganhos não realizados oriundos de transações com investidas registradas por equivalência patrimonial 
são eliminados contra o investimento na proporção da participação da Companhia na investida. Perdas não realizadas são 
eliminadas da mesma maneira de que os ganhos não realizados, mas somente na extensão em que não haja evidência de 
perda por redução ao valor recuperável.
d. Transações em moeda estrangeira
Transações em moeda estrangeira são convertidas para as respectivas moedas funcionais das entidades do Grupo pelas taxas 
de câmbio nas datas das transações.
Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na data do balanço são reconvertidos para 
a moeda funcional à taxa de câmbio naquela data. Ativos e passivos não monetários que são mensurados pelo valor justo em 
moeda estrangeira são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio na data em que o valor justo foi determinado. 
Itens não monetários que são mensurados com base no custo histórico em moeda estrangeira são convertidos pela taxa de 
câmbio na data da transação. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da conversão são geralmente reconhecidas 
no resultado.
e. Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alta 
liquidez, com vencimentos originais de até três meses (com risco insignificante de mudança de valor), sendo o saldo apresentado 
líquido de saldos em contas garantidas na demonstração do fluxo de caixa. As contas garantidas são demonstradas no balanço 
patrimonial como “Empréstimos”, no passivo circulante, quando aplicável.
f. Contas a receber de clientes
As contas a receber de clientes são inicialmente reconhecidas pelo valor da transação e subsequentemente mensuradas pelo 
custo amortizado com o uso do método da taxa de juros efetiva menos a provisão para créditos de liquidação duvidosa. Uma 
provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída quando existe uma evidência objetiva de que o Grupo não receberá 
todos os valores devidos de acordo com as condições originais das contas a receber. 
g. Instrumentos financeiros 
(i) Reconhecimento e mensuração inicial
O contas a receber de clientes e os títulos de dívida emitidos são reconhecidos inicialmente na data em que foram originados. 
Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicialmente quando a Companhia e suas controladas se 
tornarem partes das disposições contratuais do instrumento.
Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um componente de financiamento significativo) 
ou passivo financeiro é inicialmente mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao VJR (valor justo por 
meio do resultado), os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um contas a receber 
de clientes sem um componente significativo de financiamento é mensurado inicialmente ao preço da operação.
(viii) Classificação e mensuração subsequente
Instrumentos financeiros - Política aplicável a partir de 1º de janeiro de 2018
No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: ao custo amortizado; ao VJORA (valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes) - instrumento de dívida; ao VJORA - instrumento patrimonial; ou ao VJR.
Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser que a Companhia e 
suas controladas mudem o modelo de negócios para a gestão de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros 
afetados são reclassificados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios.
Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for designado como 
mensurado ao VJR:
• É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa 
contratuais; e
• Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal 
e juros sobre o valor principal em aberto.
Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA se atender ambas as condições a seguir e não for designado como 
mensurado ao VJR:
• É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais 
quanto pela venda de ativos financeiros; e
• Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e juros sobre 
o valor principal em aberto.
No reconhecimento inicial de um investimento em um instrumento patrimonial que não seja mantido para negociação, a 
Companhia e suas controladas podem optar irrevogavelmente por apresentar alterações subsequentes no valor justo do 
investimento em ORA (outros resultados abrangentes). Essa escolha é feita investimento por investimento.
Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, conforme descrito acima, 
são classificados como ao VJR. Isso inclui todos os ativos financeiros derivativos. No reconhecimento inicial, a Companhia e 
suas controladas podem designar de forma irrevogável um ativo financeiro que de outra forma atenda os requisitos para ser 
mensurado ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR se isso eliminar ou reduzir significativamente um descasamento 
contábil que de outra forma surgiria.
Ativos financeiros - Avaliação do modelo de negócio: política aplicável a partir de 1º de janeiro de 2018
A Companhia e suas controladas realizam uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um ativo financeiro é 
mantido em carteira porque isso reflete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e as informações são fornecidas à 
Administração. As informações consideradas incluem:
• As políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles incluem a questão 
de saber se a estratégia da Administração tem como foco a obtenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de 
um determinado perfil de taxa de juros, a correspondência entre a duração dos ativos financeiros e a duração de passivos 
relacionados ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de fluxos de caixa por meio da venda de ativos;
• Como o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administração da Companhia;
• Os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo financeiro mantido naquele modelo de negócios) e a 
maneira como aqueles riscos são gerenciados;
• Como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remuneração é baseada no valor justo dos ativos geridos 
ou nos fluxos de caixa contratuais obtidos; e
• A frequência, o volume e o momento das vendas de ativos financeiros nos períodos anteriores, os motivos de tais vendas e 
suas expectativas sobre vendas futuras.
As transferências de ativos financeiros para terceiros em transações que não se qualificam para o desreconhecimento não são 
consideradas vendas, de maneira consistente com o reconhecimento contínuo dos ativos da Companhia.
Os ativos financeiros mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho avaliado com base no valor justo são 
mensurados ao valor justo por meio do resultado.
Ativos financeiros - avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos de principal e de juros: Política 
aplicável a partir de 1º de janeiro de 2018
Para fins dessa avaliação, o “principal” é definido como o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os “juros” 
são definidos como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal 
em aberto durante um determinado período de tempo e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, 
risco de liquidez e custos administrativos), assim como uma margem de lucro.
A Companhia e suas controladas consideram os termos contratuais do instrumento para avaliarem se os fluxos de caixa 
contratuais são somente pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um 
termo contratual que poderia mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa 
condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia e suas controladas consideram: 
• Eventos contingentes que modifiquem o valor ou o a época dos fluxos de caixa;
• Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis;
• Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis;
• O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e
• Os termos que limitam o acesso da Companhia e suas controladas a fluxos de caixa de ativos específicos (por exemplo, 
baseados na performance de um ativo).
O pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos do principal e juros caso o valor do pré-pagamento 
represente, em sua maior parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do principal pendente - o que pode 
incluir uma compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato. 
Além disso, com relação a um ativo financeiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a 
permissão ou a exigência de pré-pagamento por um valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais 
(que também pode incluir compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato) acumulados (mas não pagos) 
são tratadas como consistentes com esse critério se o valor justo do pré-pagamento for insignificante no reconhecimento inicial.
Ativos financeiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas: Política aplicável a partir de 1º de janeiro de 2018

Ativos financeiros a VJR Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resultado líquido, incluindo 
juros ou receita de dividendos, é reconhecido no resultado.

  

Ativos financeiros a custo 
amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o método de 
juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por impairment. A receita de juros, 
ganhos e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou 
perda no desreconhecimento é reconhecido no resultado.

  

Instrumentos de  
dívida a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. A receita de juros 
calculada utilizando o método de juros efetivos, ganhos e perdas cambiais e impairment 
são reconhecidos no resultado. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA. No 
desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA é reclassificado para o resultado.

  

Instrumentos patrimoniais a  
VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. Os dividendos são 
reconhecidos como ganho no resultado, a menos que o dividendo represente claramente uma 
recuperação de parte do custo do investimento. Outros resultados líquidos são reconhecidos 
em ORA e nunca são reclassificados para o resultado.

Ativos financeiros - Política aplicável antes de 1º de janeiro de 2018
A Companhia e suas controladas classificam os ativos financeiros nas seguintes categorias:
• Empréstimos e recebíveis; e
• Ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado.
Ativos financeiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas: Política aplicável antes de 1° de janeiro de 2018
Empréstimos e recebíveis Mensurados ao custo amortizado utilizando o método de juros efetivos.
Ativos financeiros ao VJR Mensurados ao valor justo e as variações no valor justo, incluindo juros ou receita de 

dividendos, foram reconhecidas no resultado.
Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas
Os passivos financeiros foram classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro é 
classificado como mensurado ao valor justo por meio do resultado caso for classificado como mantido para negociação, for um 
derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros mensurados ao VJR são mensurados ao 
valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são subsequentemente 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são 
reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no resultado.
(i )Desreconhecimento
Ativos financeiros
A Companhia e suas controladas desreconhecem um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo 
expiram, ou quando a Companhia e suas controladas transferem os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de caixa 
contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade 


